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Considerando a situação que estamos vivenciando no que tange a 

necessidade de fortalecimento das ações de contenção à pandemia COVID-19, 

implementamos na faculdade um ambiente propício para a continuidade segura 

das atividades letivas. Foram adquiridos equipamentos para viabilização de uma 

rotina segura e de amplo respeito aos protocolos de biossegurança. As entradas 

da IES, departamentos e salas de aula foram sinalizadas. Os colaboradores 

foram preparados e alguns alocados nas entradas para recepcionar acadêmicos, 

professores e visitantes, orientando para a necessidade do uso de máscaras e 

higienização constante das mãos (álcool gel disponível em diversos locais), além 

de fazerem a aferição de temperatura no momento do acesso à instituição. Um 

novo sistema de gestão acadêmica foi adquirido e implantado, professores e 

colaboradores foram capacitados, novas metodologias estão sendo utilizadas 

nos processos de aprendizagem e as salas de aula, além de preparadas de 

modo a respeitar o distanciamento, estão equipadas com aparelhos que 

permitem a transmissão das aulas de forma remota e em tempo real, para os 

acadêmicos que não estiverem presentes fisicamente na IES. Um plano de 

rodízio para utilização das salas foi elaborado de modo a respeitar as normas de 

saúde no que tange a limitação do número de pessoas na IES. Com estas e 

outras ações demos início ao nosso plano de retomada das aulas presenciais. 

A experiência foi muito positiva. Tivemos uma participação excelente de todos 

os envolvidos (alunos, professores e colaboradores). O respeito aos protocolos 

foi impecável e todos os problemas de ordem tecnológica, típicos do início de 

um novo modelo, foram superados com a contribuição e compreensão de todos. 

Construímos em conjunto um ambiente acadêmico novo e seguro, onde 

podemos conviver e aprender de forma interativa não somente com os que se 

encontram presentes fisicamente, mas também com os que participam 

remotamente das suas casas. 

Por outro lado, as notícias sobre a proliferação da COVID-19 no Brasil e, de 

modo especial, em nosso estado e aqui na região litorânea demonstram um 

aumento muito grande de casos de contaminação e incapacidade das unidades 

de saúde para atendimento. Em razão disso as prefeituras de praticamente todos 

os municípios que integram a região da capital do estado e do litoral emitiram 

decretos impondo medidas restritivas que, inclusive, sofreram agravamento nos 

últimos dias. A repercussão e comoção tem sido grande entre as pessoas e o 

reflexo na comunidade acadêmica foi uma grande ausência dos acadêmicos nas 

atividades presenciais realizadas na última semana – no último dia de atividades 

presenciais da semana a IES contou com a presença física de apenas um 

acadêmico. Tal situação tem também um reflexo econômico na medida em que 

a estrutura física, tecnológica e humana (colaboradores) da IES por alguns dias 

foi mantida ativa em períodos em que não houve qualquer demanda por 

atendimento. 



 
 

 

Diante desse cenário e sob rumores da eminente edição pelo poder público local 

de um novo decreto com medidas ainda mais restritivas, juntamente com outros 

integrantes do corpo diretivo da IES, visando assegurar uma atuação 

verdadeiramente acadêmica, socialmente responsável e ponderada, 

convocamos a comunidade acadêmica para deliberar acerca de uma eventual e 

temporária suspensão das atividades letivas presenciais. Em reunião realizada 

ontem os representantes de turma apresentaram a intenção da maioria dos 

acadêmicos (as) de suas respectivas turmas, evidenciando a intenção da 

comunidade acadêmica de adesão ao isolamento social nesse período de 

agravamento da pandemia. Nesse sentido é importante registrar que apenas 

duas turmas, e por motivos justificáveis, expressaram que a maioria tem intenção 

de participar das atividades letivas presenciais nesse momento. Imediatamente 

após essa reunião junto com outros integrantes da equipe diretiva e de 

coordenadores da IES nos reunimos e deliberamos considerando tanto a 

necessidade de adoção de uma medida indicativa da intenção institucional (aqui 

considerada de modo especial a da maioria da comunidade acadêmica), bem 

como as necessidades, como dito justificadas, daqueles que manifestaram a 

intenção de continuidade das atividades letivas. Nesse sentido foram ajustadas 

medidas para atendimento de todas as necessidades pedagógicas que 

demandam atividade letiva presencial de difícil substituição pela atividade 

remota e definida a suspenção temporária das atividades letivas presenciais 

previstas somente para essa semana (16/03/2021 a 21/03/2021). 

A medida adotada reflete a intenção da comunidade acadêmica e, considerado 

o teor do decreto 23.786 publicado na data de hoje (16/03/2021), atende 

recomendação específica para que as Instituições de Ensino suspendam suas 

atividades de atendimento presencial a partir dessa data, fazendo-o de forma 

remota (Dec. Munic. 23.786/21, art. 3º). 

Acreditamos que a as IES, por sua natureza, tem entre suas funções a atuação 

na formação de novos modelos e padrões de comportamento social – que 

melhorem as condições de vida em sociedade, especialmente em momentos de 

grande necessidade como o presente. Como já dito em reuniões passadas o 

momento atual exige um novo padrão de comportamento social. É essencial que 

as pessoas desenvolvam e fortaleçam os hábitos delineados pelas normas que 

formam os novos protocolos de biossegurança, dentre os quais estão: o uso de 

máscaras, de álcool gel e o distanciamento social. É certo que a espécie humana 

já concluiu e foi vitoriosa na corrida pela descoberta da vacina contra a COVID-

19. Entretanto ainda teremos que esperar um bom tempo até que essa vacina 

se torne uma realidade e produza seus efeitos em todas as pessoas, inclusive e 

de modo especial as que estão a nossa volta. Um tempo que ainda não 

conseguimos delimitar e no qual, diante dos elevados índices de contaminação, 

estamos vendo muitas vidas serem ceifadas. Por ora, não podemos deixar que 

a sensação de impotência experimentada por aqueles que sofreram por conta 

da pandemia (pessoas contaminadas ou que tiveram parentes contaminados) 

nos faça inoperantes. Muitas coisas efetivamente não estão ao nosso alcance, 



 
 

 

mas a adoção efetiva de um comportamento social responsável, medida que 

comprovadamente contribui para a contenção da pandemia, é algo que todos 

podemos fazer. Com isso estamos efetivamente fazendo algo eficaz para, nesse 

momento, salvarmos vidas. 

É certo que as atividades letivas presenciais são realmente importantes no 

processo de ensino e aprendizagem, é certo que nossa intenção é de mantermos 

o atendimento letivo presencial no meio acadêmico dessa IES, é certo também 

que continuamos acreditando que o ambiente controlado implementado no 

âmbito dessa IES é seguro e funciona como catalisador na formação de um novo 

comportamento social de efetivo respeito aos protocolos de biossegurança, 

razão pela qual mantemos nossa intenção de continuidade dos atendimentos 

presenciais. Por outro lado, é certo que vivenciamos um momento especial onde 

o agravamento da pandemia atingiu números que levaram a um verdadeiro 

colapso nas redes de saúde, é certo que é intenção dessa comunidade 

acadêmica aderir às recomendações sociais de isolamento nesse período de 

agravamento da pandemia, bem como é certo que a adoção e divulgação da 

adesão por parte da comunidade acadêmica ao período de isolamento social ora 

mencionado tem repercussão social positiva no combate à pandemia, inclusive 

por incentivar um número maior de pessoas a aderirem ao isolamento temporário 

Diante de todo o exposto e, mais uma vez, considerando a intenção manifestada 

pela comunidade acadêmica que compõe esta IES (ISEPE-Guaratuba), 

informamos que entre os dias 16/03/2021 e 20/03/2021 as atividades letivas 

acontecerão exclusivamente por meio remoto e o atendimento nos 

departamentos da IES acontecerá, entre os dias 16/03/2021 e 18/03/2021, 

preferencialmente por meio remoto e, quando presencial, mediante 

agendamento, sempre em horários especiais e que serão divulgados no site 

institucional (www.isepe.edu.br) e redes sociais. No dia 19/03/2021 os 

atendimentos acontecerão exclusivamente por meio remoto conforme orientação 

que será divulgada também no site institucional. 
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